
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.834 - AL (2019/0044477-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : NOURIVAL LAURENTINO DOS SANTOS 
ADVOGADOS : CLAUDIO PAULINO DOS SANTOS  - AL013123 
   ADEMYR CESAR FRANCO  - AL014184A
   CARLOS REZENDE JUNIOR  - AL014488A
   PFR - Paulino, Franco e Rezende Advogados e Associados  - 

AL047616 
RECORRIDO : ESTADO DE ALAGOAS 
ADVOGADOS : ROBERTO TAVARES MENDES FILHO  - AL004884 
   MARCOS VIEIRA SAVALL  - AL012637B
   THALLES FELIPE BARBOSA LAURENTINO  - AL015030 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANÁLISE DE 
VIOLAÇÃO DE SÚMULA. INVIABILIDADE. ARTIGOS NÃO 
PREQUESTIONADOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 
DO STF. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. CONVERSÃO 
DA MOEDA. URV. LEI 8.880/1994. REESTRUTURAÇÃO DA 
CARREIRA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULAS 7/STJ E 280/STF. 
ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADA.
1. Na origem, trata-se de Ação Ordinária proposta pelo recorrente contra 
o Estado de Alagoas, objetivando a revisão dos seus vencimentos em 
virtude dos critérios de atualização estabelecidos pela Lei 8.880/1994, 
bem como o pagamento das diferenças apuradas a partir dos novos 
cálculos.  
2. É descabida a interposição de Recurso Especial com fundamento em 
violação de súmula, pois esta não se enquadra no conceito de Lei Federal. 
3. Dispositivos apontados como violados pelas razões recursais não foram 
apreciados pelo Tribunal de origem, tampouco se opuseram Embargos de 
Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, 
portanto, de prequestionamento, requisito para o acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 
4. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 
que, embora não seja possível compensar as perdas salariais resultantes da 
conversão da moeda em URV com reajustes determinados por lei 
superveniente, é cabível a limitação temporal do pagamento quando há 
recomposição nos vencimentos decorrente de reestruturação na carreira 
dos servidores.
5. In casu, o Tribunal de origem entendeu que houve reestruturação da 
carreira dos recorrentes pela Lei Estadual 6.456/2004. Assim, a alteração 
das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a 
questão nas razões recursais, demanda nova apreciação do acervo 
fático-probatório constante dos autos, bem como exame de legislação 
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local, providência vedada em Recurso Especial, conforme os óbices 
previstos nas Súmulas 7/STJ e 280/STF.
6. Assinale-se, por fim, que fica prejudicada a apreciação da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
7. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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